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RESOLUÇÃO CONGREGAÇÃO-FEF Nº 54/2021 
 
 
 

Ref.: Homologação do resultado da eleição para 
representação junto a Congregação  

 
 
A Congregação da Faculdade de Educação Física da Universidade Estadual de Campinas em sua 
207ª Reunião Ordinária, realizada no dia 27 de outubro de 2021, homologou o resultado da eleição 
para representantes Docentes (MS-3) – Mandato Tampão 2022 e representantes Discentes da Graduação e 
Pós-Graduação – Mandato 2022, Titulares e Suplentes, junto a Congregação da FEF.  
 
MS-3: Professor Doutor Bruno Rodrigues – Titular 
GRADUAÇÃO: Não houve inscrição 
PÓS-GRADUAÇÃO: Não houve inscrição 

 
Cidade Universitária “Zeferino Vaz” 

27 de outubro de 2021 
 

 
 
 

Prof. Dr. Orival Andries Junior 
Presidente da Congregação 
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RESOLUÇÃO CONGREGAÇÃO-FEF Nº 55/2021 
 
 
 

Ref.: Homologação do resultado final do Concurso Público 
para obtenção do título de Livre Docente 

 
 
A Congregação da Faculdade de Educação Física da Universidade Estadual de Campinas, em sua 
207ª Reunião Ordinária, realizada no dia 27 de outubro de 2021, homologou o resultado final do 
Concurso Público para obtenção do Título de Livre Docente, Área de Estratégias Metodológicas de 
Pesquisa em Educação Física, na disciplina EF116 - Teorias do Conhecimento, tendo sido aprovado 
o Candidato Professor Doutor Odilon José Roble. 
 

Cidade Universitária “Zeferino Vaz” 
27 de outubro de 2021 

 
 
 
 

Prof. Dr. Orival Andries Junior 
Presidente da Congregação 
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RESOLUÇÃO CONGREGAÇÃO-FEF Nº 56/2021 
 
 
 

Ref.: Resolução Interna DEAFA-FEF Nº 10/2021 
 
 
A Congregação da Faculdade de Educação Física da Universidade Estadual de Campinas em sua 
207ª Reunião Ordinária, realizada no dia 27 de outubro de 2021, aprovou o edital de abertura para 
inscrições do concurso de provas e títulos para obtenção do título de Livre Docente, na área de 
Atividade Física, Adaptação e Saúde – Disciplina: EF732 – Atividade Física para Grupos 
Diferenciados, do Departamento FEF – Multidepartamental, da Faculdade de Educação Física da 
Universidade Estadual de Campinas. 
 

Cidade Universitária “Zeferino Vaz” 
27 de outubro de 2021 

 
 
 
 

Prof. Dr. Orival Andries Junior 
Presidente da Congregação 
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RESOLUÇÃO CONGREGAÇÃO-FEF Nº 57/2021 
 
 
 

Ref.: Resolução Interna DEAFA-FEF Nº 11/2021 
 
 
A Congregação da Faculdade de Educação Física da Universidade Estadual de Campinas em sua 
207ª Reunião Ordinária, realizada no dia 27 de outubro de 2021, aprovou o edital de abertura para 
inscrições do concurso de provas e títulos para obtenção do título de Livre Docente, na área de 
Biodinâmica do Movimento – Disciplina: EF309 - Cinesiologia, do Departamento FEF – 
Multidepartamental, da Faculdade de Educação Física da Universidade Estadual de Campinas. 
 

Cidade Universitária “Zeferino Vaz” 
27 de outubro de 2021 

 
 
 
 

Prof. Dr. Orival Andries Junior 
Presidente da Congregação 
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RESOLUÇÃO CONGREGAÇÃO-FEF Nº 58/2021 
 
 
 

Ref.: Resolução Interna DEAFA-FEF Nº 13/2021  
 

 
 
A Congregação da Faculdade de Educação Física da Universidade Estadual de Campinas em sua 
207ª Reunião Ordinária, realizada no dia 27 de outubro de 2021, aprovou o parecer favorável 
referente ao ingresso do Professor Doutor Paulo Ferreira de Araújo, no Programa de Professor Colaborador 

da FEF, no período de 27/10/2021 a 26/10/2023. 
 

Cidade Universitária “Zeferino Vaz” 
27 de outubro de 2021 

 
 
 
 

Prof. Dr. Orival Andries Junior 
Presidente da Congregação 
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RESOLUÇÃO CONGREGAÇÃO-FEF Nº 59/2021 
 
 
 

Ref.: Resolução Interna CPG-FEF Nº 52/2021  
 

 
 
A Congregação da Faculdade de Educação Física da Universidade Estadual de Campinas em sua 
207ª Reunião Ordinária, realizada no dia 27 de outubro de 2021, aprovou o parecer favorável 
referente ao credenciamento do Professor Doutor Paulo Ferreira de Araújo, na condição de 
professor colaborador do Programa de Pós-Graduação na Área de Atividade Física Adaptada, linha 
de pesquisa Atividade Física para Pessoas com Deficiências, pelo período de 27/10/2021 a 
26/10/2023, com o objetivo de término das orientações em andamento. 
 

Cidade Universitária “Zeferino Vaz” 
27 de outubro de 2021 

 
 
 
 

Prof. Dr. Orival Andries Junior 
Presidente da Congregação 
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RESOLUÇÃO CONGREGAÇÃO-FEF Nº 60/2021 
 
 
 

Ref.: Resolução Interna CPG-FEF Nº 46/2021  
 

 
 
A Congregação da Faculdade de Educação Física da Universidade Estadual de Campinas em sua 
207ª Reunião Ordinária, realizada no dia 27 de outubro de 2021, aprovou a adesão do Programa de 
Pós-graduação em Educação Física ao Programa Integrado de Formação – Unicamp. 

 
 

Cidade Universitária “Zeferino Vaz” 
27 de outubro de 2021 

 
 
 
 

Prof. Dr. Orival Andries Junior 
Presidente da Congregação 
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RESOLUÇÃO CONGREGAÇÃO-FEF Nº 61/2021 
 
 
 

Ref.: Resolução Interna CPG-FEF Nº 57/2021  
 

 
 
A Congregação da Faculdade de Educação Física da Universidade Estadual de Campinas em sua 
207ª Reunião Ordinária, realizada no dia 27 de outubro de 2021, aprovou os critérios do Programa 
Integrado de Formação da FEF. 
 

 
 

Cidade Universitária “Zeferino Vaz” 
27 de outubro de 2021 

 
 
 
 

Prof. Dr. Orival Andries Junior 
Presidente da Congregação 
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RESOLUÇÃO CONGREGAÇÃO-FEF Nº 62/2021 
 
 
 

Ref.: Resolução Interna CPG-FEF Nº 60/2021  
 

 
A Congregação da Faculdade de Educação Física da Universidade Estadual de Campinas em sua 
207ª Reunião Ordinária, realizada no dia 27 de outubro de 2021, aprovou o parecer favorável 
referente ao relatório final das atividades no estágio de Pós-Doutorado desenvolvidas pelo Professor 
Doutor Diego Trevisan Brunelli, sob a supervisão da Professora Doutora Cláudia Regina Cavaglieri, 
no período de agosto de 2017 a maio de 2021, com financiamento da Fundação de Amparo à 
Pesquisa do Estado de São Paulo. 
 
 

Cidade Universitária “Zeferino Vaz” 
27 de outubro de 2021 

 
 
 
 

Prof. Dr. Orival Andries Junior 
Presidente da Congregação 
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RESOLUÇÃO CONGREGAÇÃO-FEF Nº 63/2021 
 
 

 
 

Ref.: Relatório de Atividades de Docência, Extensão e Pesquisa – RADEP  
 
 
A Congregação da Faculdade de Educação Física da Universidade Estadual de Campinas em sua 
207ª Reunião Ordinária, realizada no dia 27 de outubro de 2021, aprovou os pareceres favoráveis 
referentes ao Relatório de Atividades de Docência, Extensão e Pesquisa – RADEP, Professora 
Doutora Elaine Prodócimo, período: 01/08/2016 A 31/07/2021. 
 
 

Cidade Universitária “Zeferino Vaz” 
27 de outubro de 2021 

 
 
 
 

Prof. Dr. Orival Andries Junior 
Presidente da Congregação 
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RESOLUÇÃO CONGREGAÇÃO-FEF Nº 64/2021 
 
 

 
 

Ref.: Resolução Interna CODESP-FEF Nº 16/2021  
 

 
 
A Congregação da Faculdade de Educação Física da Universidade Estadual de Campinas em sua 
207ª Reunião Ordinária, realizada no dia 27 de outubro de 2021, aprovou o parecer favorável ao 
relatório final referente do Acordo de Cooperação Técnica entre Unicamp e FUNARTE, período de 2016 a 
2021, tendo como executor o Professor Doutor Marco Antonio Coelho Bortoleto. 

 
 

Cidade Universitária “Zeferino Vaz” 
27 de outubro de 2021 

 
 
 
 

Prof. Dr. Orival Andries Junior 
Presidente da Congregação 
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RESOLUÇÃO CONGREGAÇÃO-FEF Nº 65/2021 
 

 
 

Ref.: Ato de nomeação do Comitê Editorial da Revista Conexões da FEF 
 
 

A Congregação da Faculdade de Educação Física da Universidade Estadual de Campinas em sua 
207ª Reunião Ordinária, realizada no dia 27 de outubro de 2021, aprovou o Ato de nomeação do 
Comitê Editorial da Revista Conexões da FEF, como segue: 
 - Prof. Dr. Edivaldo Góis Junior, editor chefe, com mandato até o dia 14 de junho de 2022, sem 
prorrogação.  
- Prof. Dr. Alcides José Scaglia, editor de área, com mandato até 26 de junho de 2023, permitida 
uma recondução no final do período.  
- Prof. Dr. José Irineu Gorla, editor de área, com mandato até 26 de junho de 2023, permitida uma 
recondução no final do período.  
- Profa. Dra. Lígia de Moraes Antunes Corrêa, editora de área, com mandato até 29 de setembro de 
2023, permitidas duas reconduções.  
- Prof. Dr. Renato Barroso da Silva, editor de área, com mandato até 26 de junho de 2023, permitida 
uma recondução no final do período.  
- Profa. Dra. Valéria Bonganha, editora de área, com mandato até 26 de junho de 2023, permitida 
uma recondução no final do período.  
- Andreia Manzato Moralez, editora técnica, sem restrição de mandato. 
 
 

Cidade Universitária “Zeferino Vaz” 
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Prof. Dr. Orival Andries Junior 
Presidente da Congregação 
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